
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 
Estado do Parana  

Rua Para , 86 – Telefax: (0xx44) 3684 1206 / 3684 1210 
CEP 87810-000 – CNPJ/MF 75.378.844/0001-70 

e-mail: pmguaporema@uol.com.br 

 
 

 
   

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

Departamento: Secretaria Municipal de Administração  

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeição tipo comercial e 

refeição tipo marmitex (quentinha) destinadas a atividades realizadas pelas secretarias 

municipais de Guaporema/PR, nos termos da tabela abaixo. 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
Marmitex Pequena. Marmitex pequena para funcionários 

municipais que executam serviços em horário de almoço; a 

composição da marmita deverá ser variada: arroz, feijão, 

farofa, carne branca ou carne vermelha, massas, saladas 

diversificadas e legumes, tudo de primeira qualidade – deverá 

ser fornecida em embalagem própria de alumínio ou isopor, 

formato redondo sem repartições. Entregue na temperatura 

ideal para consumo, em diversos pontos do município, 

inclusive na zona rural, conforme necessidade da 

administração. 

410 R$18,64 R$7.642,40 

2 
Marmitex média. Marmitex média para funcionários 

municipais que executam serviços em horário de almoço; a 

composição da marmita deverá ser variada: arroz, feijão, 

farofa, carne branca ou carne vermelha, massas, saladas 

diversificadas e legumes, tudo de primeira qualidade – deverá 

ser fornecida em embalagem própria de alumínio ou isopor, 

formato redondo sem repartições. Entregue na temperatura 

ideal para consumo, em diversos pontos do município, 

inclusive na zona rural, conforme necessidade da 

administração. 

350 R$23,46 R$8.211,00 

3 
Marmitex grande. Marmitex grande p/ funcionários municipais 

que executam serviços em horário de almoço; a composição 
270 R$24,94 R$6.733,80 
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da marmita deverá ser variada: arroz, feijão, farofa, carne 

branca ou carne vermelha, massas, saladas diversas e 

legumes, tudo de primeira qualidade – deverá ser fornecida 

em embalagem própria de alumínio/isopor, formato redondo 

sem repartições. Entregue na temperatura ideal para 

consumo, em diversos pontos do município, inclusive na zona 

rural, conforme necessidade da administração. 

4 
Refrigerante 600ml Pet (Refrigerante sabores diversos, 

envazados em garrafas tipo PET de 600 ML, com dados de 

identificação, data de fabricação, data de validade não inferior 

à 03 meses). Entregue gelado, em diversos pontos do 

município, inclusive na zona rural, conforme necessidade da 

administração. 

150 R$6,89 R$1.033,50 

5 
Suco concentrado varios sabores,100% da fruta sem adição 

de água, açúcares, conservantes e aditivos. Embalagem com 

no mínimo 500ml. Entregue gelado, em diversos pontos do 

município, inclusive na zona rural, conforme necessidade da 

administração. 

140 R$9,19 R$1.286,60 

6 
Refeição comercial deve ser composta por no mínimo as 

seguintes porções: arroz, feijão, carne bovina, carne de 

frango, refogados e saladas - pelo menos 600gr. 

450 R$35,92 R$16.164,00 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

O objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data indicada no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A alimentação é um item essencial em qualquer atividade que envolva a permanência prolongada 

de servidores públicos, colaboradores eventuais e, especialmente, da população beneficiária de 

programas municipais. A prestação de serviços públicos eficaz requer planejamento logístico, bem-

estar dos envolvidos e cumprimento de metas. Garantir alimentação adequada em situações 

específicas colabora diretamente para o bom andamento das ações e para a valorização do servidor 

e dos cidadãos assistidos. 

O fornecimento de refeições prontas e balanceadas visa atender às mais diversas situações, desde 

trabalhos em campo, mutirões de saúde, eventos pedagógicos e sociais, atendimentos 

emergenciais, apoio a programas habitacionais, ambientais e de obras, até treinamentos, 

capacitações e ações itinerantes realizadas pelas diferentes secretarias. 

O Município de Guaporema, situado no Estado do Paraná, desenvolve, por meio de suas 

secretarias, uma série de atividades essenciais ao funcionamento da máquina pública e à prestação 

de serviços aos munícipes. Entre as principais pastas, destacam-se: 

Secretaria Municipal de Saúde: responsável por campanhas de vacinação, atendimentos em 

comunidades, ações itinerantes, mutirões e participação em eventos regionais; 

Secretaria Municipal de Educação: desenvolve capacitações de professores, formações 

pedagógicas, eventos escolares e ações extracurriculares; 

Secretaria Municipal de Assistência Social: atua com programas de proteção social básica e 

especial, visitas domiciliares, campanhas de arrecadação e atendimento a públicos 

vulneráveis; 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos: executa obras, reparos emergenciais, manutenção 

de vias, redes pluviais, iluminação e limpeza urbana; 

Demais secretarias e setores: igualmente envolvidas com ações operacionais, administrativas 

e de articulação com o público. 
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Tais atividades, muitas vezes, demandam dedicação em regime integral ou de tempo prolongado, 

extrapolando os turnos convencionais de expediente e exigindo a permanência contínua dos 

servidores e da equipe técnica no local da ação. 

O Município de Guaporema não dispõe de estrutura institucional própria que permita o preparo, 

acondicionamento e distribuição de refeições em escala e com regularidade. A ausência de: 

Cozinha industrial equipada e com alvará sanitário; 

Equipe de profissionais capacitada (cozinheiros, auxiliares de cozinha); 

Veículos apropriados para transporte de alimentos preparados, com isolamento térmico e 

higienização regular; 

Estoques regulares de alimentos perecíveis e não perecíveis; 

Licenças e registros junto à Vigilância Sanitária; 

impede a administração municipal de realizar internamente o fornecimento dessas refeições, motivo 

pelo qual justifica-se a necessidade de terceirização por meio de contratação especializada. 

Além disso, mesmo que houvesse estrutura básica, a diversidade de locais e a imprevisibilidade de 

horários das ações torna operacionalmente inviável a organização e logística própria para esse fim. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

A solução consiste na contratação de empresa(s) para o fornecimento de refeições e bebidas sob 

demanda. A gestão será centralizada pela Secretaria solicitante, que emitirá ordens de fornecimento 

conforme a necessidade das atividades administrativas e sociais. A logística envolve desde a 
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preparação dos alimentos (seguindo normas sanitárias), o transporte térmico adequado (no caso 

das marmitas) até o serviço de buffet (no caso das refeições comerciais). 

Ciclo de Vida do Objeto 

O ciclo de vida desta contratação compreende as seguintes etapas: 

Planejamento: Definição dos quantitativos baseados no histórico de Guaporema e elaboração 

deste ETP e do Termo de Referência. 

Seleção do Fornecedor: Realização do processo licitatório com julgamento por item. 

Execução (Uso): Vigência da Ata de Registro de Preços por 12 meses, com fornecimento diário ou 

periódico conforme as requisições das secretarias. 

Monitoramento: Fiscalização contínua quanto ao peso, sabor, temperatura e prazos de entrega 

das refeições. 

Destinação Final: Gestão dos resíduos (embalagens e restos orgânicos) e encerramento das 

obrigações contratuais após o período de vigência ou consumo total do saldo. 

 

Requisitos de Qualidade e Sanitários 

Alvará Sanitário: A contratada deverá possuir Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão 

competente. 

Transporte: O veículo utilizado para entrega de marmitex deve ser higienizado e exclusivo para 

transporte de alimentos. 

Responsabilidade Técnica: O fornecedor deve garantir a qualidade dos insumos, utilizando 

produtos dentro do prazo de validade e de marcas reconhecidas. 

 

Requisitos de Execução 

Para o item de Refeição Tipo Comercial, a licitante vencedora deverá possuir estabelecimento 

físico sediado no município de Guaporema/PR no momento da assinatura do contrato. 

Caso a empresa vencedora não possua sede no município na data da sessão pública, a mesma 

terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, contados da convocação para assinatura 
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do termo, para comprovar a instalação e o pleno funcionamento de sua estrutura física em 

Guaporema/PR, sob pena de decadência do direito à contratação e aplicação das sanções cabíveis. 

A exigência visa garantir que o deslocamento dos servidores e usuários não prejudique a 

continuidade do serviço público e respeite o intervalo intrajornada, dada a necessidade de consumo 

presencial no estabelecimento. 

Para o item de Refeição Tipo Marmitex (Quentinha) e bebidas acompanhantes, a entrega deverá 

ser efetuada no local indicado pela Administração no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, 

contados a partir da solicitação formal (via telefone, e-mail ou aplicativo de mensagens) realizada 

pela Secretaria requisitante. 

O prazo estipulado visa garantir a integridade térmica e as condições higiênico-sanitárias dos 

alimentos, evitando a proliferação de microrganismos e garantindo que a refeição seja entregue em 

temperatura adequada para o consumo imediato. 

O descumprimento reiterado do prazo de entrega sujeitará a contratada às penalidades previstas 

neste instrumento, podendo ensejar a rescisão contratual por falha na execução dos serviços. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

A contratação seguirá o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Não haverá indicação de marcas ou modelos. 

Da exigência de carta de solidariedade 

- Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante em caso de fornecedor 

revendedor ou distribuidor. 
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Subcontratação 

- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

O prazo para a prestação dos serviços e entrega das refeições será de até 60 (sessenta) minutos, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou comunicação oficial da Secretaria 

solicitante, devendo a entrega ocorrer rigorosamente dentro do horário de almoço (entre 11:00h e 

13:00h), salvo solicitações para horários diversos devidamente justificados. 

Tratando-se de eventos ou demandas programadas, a Administração comunicará o fornecedor com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, informando a quantidade exata e o local da 

entrega. 

Caso não seja possível o cumprimento do horário assinalado por motivos técnicos ou logísticos, a 

detentora da Ata deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 04 (quatro) horas de 

antecedência, para que o pleito de dilação ou readequação de horário seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito ou força maior. 

As refeições e bebidas deverão ser entregues nos endereços constantes na Nota de Empenho ou 

na Ordem de Fornecimento, que abrangerão as sedes das Secretarias Municipais ou frentes de 

trabalho dentro do limite territorial do Município de Guaporema/PR. 
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GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

mailto:pmguaporema@uol.com.br
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 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   
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Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

mailto:pmguaporema@uol.com.br
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

mailto:pmguaporema@uol.com.br
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

mailto:pmguaporema@uol.com.br
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(dispensável no caso do Microempreendedor individual);  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 
 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m) o fornecimento prévio, de forma satisfatória, de produtos similares 

em características e quantidades compatíveis com o objeto da presente licitação; Os atestados 

deverão estar em nome da empresa licitante, devidamente assinados e com identificação 

clara do emitente, contendo: descrição dos produtos fornecidos; quantidade aproximada; 

prazos de entrega; desempenho satisfatório; identificação e assinatura do responsável pela 

emissão. 

b) Alvará de Funcionamento; 

c) Alvará da Vigilância Sanitária do município sede da proponente; 

mailto:pmguaporema@uol.com.br
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Outros documentos 

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração 

firmada por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela 

Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de 

emissão; 

Declaração de Responsabilidade Unificada, contendo os seguintes dizeres: 

Prezado (as) Senhores (as):  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº 

......................, com sede na , por meio de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa. 

(   ) Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente Pregão Eletrônico, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

(    ) Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 

(    ) Declaramos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

(    ) Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
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(    ) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

(    ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021; 

(    ) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos 

Licitatórios/de Contratação Direta,    instaurados    por    este    Município,    que    o    (a)    

responsável     legal    da    empresa     é    o    (a) Sr.(a)      

.............................................................,      portador(a)      da       Cédula      de       Identidade      

RG       sob nº ..............................................…, inscrito (a) no CPF sob nº 

........................................................, cuja função/cargo é (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato; 

(    ) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 

III, do art. 5° da Constituição Federal. 

(    ) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:   Telefone: ( ) 
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Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como 

intimados pelos meios anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o(a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF   

sob n.º xxxxxxxx, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxxxxxx/xxxxxxxxx e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$41.071,30 (quarenta e um mil, setenta e um 

reais e trinta centavos).  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados pela seguinte dotação orçamentária: 

Fonte de recursos Valor: R$41.071,30 

Código para despesa 100, 180, 230, 350, 470, 420, 900, 590, 630, 1070, 1130, 2730, 1380, 1900, 

1800, 2470, 2410, 2310, 3140, 2560, 2620, 4060, 4250, 2020 

Fonte de despesa 0000, 303 

Natureza de despesa 3.3.90.39.41.00 – FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

 

Guaporema-PR, 13 de maio de 2026. 

__________________________________________ 

OSCAR GILBERTO CASTIGLIONI 

Secretaria de administração 
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